
ge, 

Secretário do Munidpio 

etZ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

L 
N'Q 142 

de 13 de maio de 1952, 

AUTORIZá A Avindo DE TI TERRE 
N-0 .0 	UM CREDITO ESPECIAL,- 

,2,THUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAçO.saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. 12  - Fica o 'Iunicipio autorizado a adquirir, pela im-
portancia de CF 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), com to-
das as cautelas legais, de JOSÉ ANTONIO' GRASSELLI, um terreno situa 
do no lote rural, ng 47, da linha Paneiro, lg distrito deste munici 
pio, com a área de 4 Ha. e com as seguintes confrontaçOes: ao NORTE 
com terras do mesmo lote W2  47, propriedade de Gabriel Tecchio; ao 
SUL e OESTE tambem com terras do mesmo late, oropriedade do vendedor 
e a LESTE com a Estrada Geral. 

Art. 	- O terreno a ser adquirido se destina a construçao  
de urna escola rural, incluindo-se o edificio e su-ls respectivas ins-
talaçoes. 

Art. 3Q - Fica aberto o credito especial de CF 45.000,00 - 
(quarenta e cinco mil cruzeiros) para atender as despesas decorren-

tes da aquisição do terreno. 

irt. 42  - Servirá de recurso para a cobertura do credito 
de que trata o artigo anterior, a arrecadaçâio a maior que se verifi 

A 
car no corrente exercicio. 

Art. 5Q - Esta Lei entrara 	vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as diposiçOes em contrario, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EIU1  13RRP 	 n.° 1 

à fl.fil'il&b*Acata dra. 

ARTHUR ZIP 
Prefeito 
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